
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO /2026

Indico  ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jequié,  por  meio  da  Secretaria 

Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, que seja implantado 

e ampliado o acesso a avaliações oftalmológicas para os alunos da rede pública municipal 
de ensino.

Muitas  dificuldades  de  aprendizagem dentro  da  sala  de  aula  não  estão  ligadas  apenas  ao 

conteúdo,  mas  à  saúde  —  especialmente  à  visão.  Um  número  significativo  de  crianças 

apresenta problemas visuais  e sequer  sabe disso,  o que acaba impactando diretamente no 

rendimento escolar.

Na prática, o aluno não consegue enxergar bem o quadro, tem dificuldade na leitura, perde o 

foco e,  muitas  vezes,  é visto  como desinteressado  ou com baixo desempenho,  quando  na 

verdade está enfrentando uma limitação que poderia ser facilmente identificada e corrigida.

A oferta de avaliações oftalmológicas dentro da rede municipal  de ensino permite identificar 

precocemente esses problemas e encaminhar para o tratamento adequado, seja com uso de 

óculos ou acompanhamento especializado. Isso reflete diretamente na melhora do aprendizado, 

no aumento da participação em sala e até na autoestima dos alunos.

Além disso,  muitas famílias  não têm condições  de arcar  com consultas  e  exames na rede 

particular,  o  que faz com que essas dificuldades permaneçam sem diagnóstico.  Levar  esse 

serviço para dentro da escola é garantir acesso e igualdade de oportunidades.

Trata-se  de  uma  medida  simples,  mas  com  impacto  direto  na  educação.  Enxergar  bem  é 

condição básica para aprender bem.

Sala das Comissões, 17 de abril de 2026.
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE

Sala das Sessões em......./......./.......

          ______________________________
Presidente

ATENDIDO

Of.  n.º ______________________             

Em: ____/____/_____

__________________________
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